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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2024  
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2024 
 
ADENDO 01 
 
1 - PREÂMBULO 
 

1.1 – O Município de Piratuba, pessoa jurídica de direito público interno, situada à 
Rua Governador Jorge Lacerda, 133, Centro, Piratuba, SC, através do Supervisor de 
Compras, Sr. Carlos Alberto Maltauro, TORNA PÚBLICO, que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO, sub o forma ELETRÔNICA, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, do tipo MENOR PREÇO MENSAL DO LOTE, o qual 
será processado e julgado em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal n.º 2.103/2024, e suas respectivas alterações e legislação aplicável, suja proposta 
deve ser apresentada até o dia e hora abaixo especificados. 

 
1.2 – A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br, 

no dia 25 de abril de 2024, com início as 08h30min, horário de Brasília – DF. 
 

1.3 – Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem 
propostas através do site descrito no item 1.2. até as 08h20min do dia 25 de abril de 2024. 
 

1.4 – Os documentos exigidos para habilitação dos Licitantes detentores de melhor 
oferta deverão ser enviados exclusivamente pelo Sistema Eletrônico observado o prazo não 
inferior a 2 (duas) horas. 

 
1.5 – Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a 

realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente 
transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independente de nova 
comunicação. 

1.6 - O não entrega dos documentos no prazo estabelecido no item 1.4, sem 
justificativa por escrito e fundamentada, resultará na inabilitação do licitante e o mesmo será 
declarado impedido de licitar e/ou contratar com o Município de Piratuba pelo prazo de 05 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 

 
2 – DO OBJETO 
 

2.1 – A presente licitação tem por objeto a contratação se de empresa especializada 
de vigilância desarmada diurna nas escolas da Rede Municipal de Ensino, conforme Termo 
de Referência constantes no Anexo “A” deste Edital. 

 
 
 

3 – DA PARTICIPAÇÃO 
 
 3.1 – Poderão participar do presente pregão eletrônico as empresas que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto a documentação constante deste Edital, e seus 
Anexos e, estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do 
site www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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 3.2 – Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema 
eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital. 
 
 3.3 – Não poderão participar da presente licitação, empresas que estejam cumprindo 
as sanções publicadas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). 
 
4 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
 
 4.1 – Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO”, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 
  
 4.1.1 – O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  
  
 4.1.2 – O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal, e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
  
 4.2 – O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema de Piratuba, promotor da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
 
 
5 – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
  
 5.1 – A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha 
privativa do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, contendo valor 
unitário e valor total de cada item, e demais informações necessárias, até o horário previsto 
no item 1 deste Edital. 
  
 5.1.1 – A proposta de preços será formulada e enviada em formulário específico, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 
 

5.1.2 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, sob as 
penas da Lei, que se enquadram nas hipóteses do Art. 3° da Lei Complementar 123/2006, 
clicando no campo próprio previsto na tela de envio das propostas. 
  
 5.2 – O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome, no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, 
assim como os lances inseridos durante a sessão pública. 
  
 5.3 – Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do pregão eletrônico. 
  
 5.4 – Os itens de propostas que eventualmente contemplem serviços, que não 
correspondam às especificações contidas no ANEXO “A” deste Edital, serão 
desconsiderados e desclassificados pelo Pregoeiro. 
 
 5.5 – Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 
  

a) Preço unitário para o item em moeda corrente nacional, em algarismos e com no 
máximo duas casas decimais após a vírgula; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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b) Especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante as exigências editalícias; 
c) Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, 

despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, mão-de-obra, 
trabalho em sábados, domingos e feriados ou em horário noturno, que eventualmente 
incidam sobre a execução do objeto da presente Licitação; 

d) Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual 
será contado a partir da data da sessão. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de 
início e incluir-se-á o dia de vencimento. 

 
 5.6 – Poderão ser admitidos pelo Pregoeiro erros de naturezas formais, desde que 
não comprometam o interesse público e da Administração. 
 
 
6 – ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 
 
 6.1 – O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à sessão pública, na data e 
horário previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta. 
 
  
7 – FORMULAÇÃO DE LANCES 
  
 7.1 – Aberta a etapa competitiva (sessão pública), o licitante deverá encaminhar 
lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente 
informado do recebimento e respectivo valor. 
  
 7.2 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR POR MÊS DO 
LOTE, observando-se o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
  
 7.3 – Somente serão aceitos os lances, cujos valores forem menores que o último 
lance registrado no sistema. 
  
 7.4 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que foi recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 
  
 7.5 – Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados 
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 
  
 7.6 – O modo de disputa será aberto, onde a etapa de envio de lances durará dez 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração desta etapa. 

 
7.6.1 – A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata este item, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 
7.6.2 – Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 

anterior, a etapa será encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances. 
 

7.7 – No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 
recepção dos lances retornando ao Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados. 
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7.7.1 – Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do pregão Eletrônico será suspensa, e terá início somente após a comunicação 
expressa aos participantes. 

 
7.7.2 – Durante a etapa de lances, em caso de necessidade de paralização para 

almoço ou outros imprevistos a Pregoeira fará a comunicação através do Chat do Sistema. 
 

7.8 – Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance 
com menor valor do obtido, ou decidir sobre a sua aceitação. 
 
 
8 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
  
 8.1 – Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante 
vencedor. 
  
 8.2 – Na hipótese da proposta ou do lance de menor preço não ser aceito, ou se o 
licitante vencedor desatender as exigências habilitarias, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a sua habilitação na 
ordem de classificação, segundo o critério do menor preço, e assim sucessivamente até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
  
 8.3 – Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo(s) licitante(s) 
vencedor(es), em razão das especificações indicadas na proposta, o Pregoeiro poderá 
solicitar ao licitante declaração expedida pela empresa, de que o objeto possui as 
características indicadas na proposta, como condição necessária para adjudicação do 
objeto. 
 
 8.3.1 – O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo 
estabelecido pelo Pregoeiro, estará sujeito à desclassificação do lote proposto. 
 
9 – DA HABILITAÇÃO 
  
 9.1 – A habilitação do(s) licitante(s) vencedor(es) será verificada mediante 
apresentação dos seguintes documentos: 
 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em 
vigor, devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se 
tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, 
acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus administradores 

b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo a Seguridade Social; 

c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 

d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, 
relativa ao Município da sede do licitante; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF 
do FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, 
instituídos por Lei; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CNDT ou CPDT-EN); 

g) Registro ou Inscrição de Entidade Profissional Competente; 
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h) Apresentar no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, o qual comprove que a licitante tenha 
prestado serviços compatíveis com o objeto deste. 

i) Excluido; 

j) Microempresas e/ou Empresas de Pequeno Porte, com intenção de usufruir dos 
privilégios previstos na Lei Complementar 123/2006); 

k) Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação (anexo “D”); 

l) Declaração de Cumprimento do Artigo 7º, INCISO XXXIII, da Constituição da 
República Federativa do Brasil (anexo “E”); 

m) Declaração de Reserva de Cargos (anexo “F”); 

n) Declaração de Integralidade de Custos (anexo “G”); 

o) Declaração de Ausência de Condenação (anexo “H”); 

p) Declaração de Ausência de Vínculo (anexo “I”); 

q) Declaração de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (anexo “J”); 

r) Declaração de Enquadramento de Receita Bruta Para Fins de Benefício revisto na 
Lei Complementar Federal 123/2006 (anexo “K”); 

s) Proposta Comercial referente aos itens vencidos pela licitante, redigida em 
português, de forma clara e detalhada, sem emendas ou rasuras, devidamente 
datada, assinada ao seu final e rubricada nas demais folhas, contendo ainda: nº 
do item, quantidade, unidade de medida, marca, preço unitário e preço total, sob 
pena de desclassificação. 

 
9.1.1 – As empresas que declarem junto ao site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, serem Microempresa – ME ou Empresas de Pequeno 
Porte, deverão encaminhar ainda o seguinte documento:  

a) Certificado de enquadramento no Estatuto nacional de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante. De acordo 
com o Artigo 8º da Instrução Normativa DRNC n.º com data de emissão não superior a 180 
dias anteriores ao da data privilégios na lei 123/06. 

 
 9.2 – As licitantes poderão substituir os documentos referidos nas alíneas “b” a “f” 
do item 9.1, por Certificado de Registro SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores) disponibilizada pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia (I, § 3º, art. 174 da Lei 
14.133/2021 e § 1º do Art. 89 do Decreto Municipal 2.103/2024). 
  

9.3 – As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida no item 10.1, mesmo que os documentos exigidos nas alíneas “b” a 
“f”, relativos à regularidade fiscal, apresentem alguma restrição. 

9.3.1 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, alíneas 
“b” a “f”, será assegurado o prazo de mais 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual 
período, após a divulgação da classificação, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa e anexados ao Sistema Eletrônico deste Processo 
Licitatório. 

9.3.2 – A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 9.3.1, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
155 da Lei no 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
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remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

9.4 – O não entrega dos documentos no prazo estabelecido no item 1.4, sem 
justificativa por escrito e fundamentada, resultará na inabilitação do licitante e o mesmo será 
declarado impedido de licitar e/ou contratar com o Município de Piratuba, pelo prazo de 03 
(três) anos, e demais penalidades previstas no art. 156, da Lei 14.133/2021. 

 
10 – DO PARECER TÉCNICO 
 
 10.1 – Para efeito de adjudicação e homologação deste Pregão, se necessário, o 
Pregoeiro encaminhará o processo a Secretaria Municipal de Educação, a fim de que seja 
emitido Parecer Técnico referente à proposta vencedora. 
 
 10.2 – Ocorrendo a desclassificação da empresa vencedora, os autos serão 
devolvidos ao Pregoeiro, para que esta realize nova negociação com as demais empresas, 
obedecendo-se à ordem de classificação, por menor preço por item. 
  
 10.3 – Somente após tal procedimento, o Pregoeiro encaminhará a autoridade 
competente para sua adjudicação e homologação à empresa vencedora. 
 
  
11 – IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
  
 11.1 – Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente Edital, por 
irregularidade na aplicação das Leis Federais nº 14.133/2021, protocolando o pedido até 
08h30min do dia 22 de abril de 2024, ou seja 03 (três) dias úteis anteriores da data fixada 
para abertura da Sessão Pública, no endereço discriminado no preâmbulo deste Edital, 
devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dia útil. 
 
 11.2 – Decairá o direito de impugnar os termos do presente Edital a LICITANTE que 
não apontar as falhas ou irregularidades nele supostamente existentes até a data estipulada 
no item 11.1, ficando esclarecido que a intempestividade comunicação do suposto vício não 
poderá ser aproveitada a título de recurso. 
 

11.3 – A impugnação feita tempestivamente pela LICITANTE não impedirá de 
participar do processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela 
pertinente. 
  
 11.4 – Acolhida impugnação contra o Edital será designada nova data para a 
realização do certame, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
  
 11.5 – A impugnação, por parte da LICITANTE deverá ser feita exclusivamente por 
meio de formulário eletrônico. 
  
12 – RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
  
 12.1 – Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº 14.133/2021, devendo o licitante 
manifestar, motivadamente, sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio 
do Sistema Eletrônico, explicitando, sucintamente, suas razões após o término da sessão de 
lances. 
  
 12.1.1 – A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os 
fatos e o direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro. 
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 12.2 – O licitante que manifestar a intenção de recurso e a mesma ter sido aceita 
pelo Pregoeiro, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do 
recurso, por meio de formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os 
participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as contra-razões em 
igual número de dias. 
  
 12.3 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na 
decadência do direito de recurso, e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao licitante 
vencedor. 
  
 12.4 – O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 
  
 12.5 – O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
  
 12.6 – Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos 
legais, bem como os encaminhados em meios eletrônicos, correios ou entregues 
pessoalmente. 
  
 12.7 – Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta 
licitação, o licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, 
falhas ou irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 
 
 12.8 – Os atos decorrentes desta licitação, que ocorrerem fora do decurso da Sessão 
Pública, serão informados através de publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina (DOM). 
 
 
13 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
  
 13.1 – A adjudicação e homologação da licitação é de responsabilidade da 
autoridade competente, e poderá ser realizada após o enceramento de todas as fazes do 
processo licitatório ou quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
  
 
14 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 
14.1. Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via 

sistema eletrônico e e-mail a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo anexo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor de Compras e 
Licitações e ou Secretaria Ordenadora da Despesa, sob pena de decair do direito à 
contratação. 

 
14.2. O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da 

autoridade competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua 
decisão. 

 
14.3. Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 14.1, 

ensejará a aplicação das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste 
instrumento, reservando-se o CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a 
licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste 
instrumento. 
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15. – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

15.1. O contrato terá prazo de vigência até 31 de dezembro de 2024, nos termos do 
art. 105, ambos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado até a vigência 
máxima prevista no art. 107 da Lei Federal n. 14.133/2021, ou seja, por período igual 
sucessivo. 

 
15.2. A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços ora contratado mensalmente 

e conforme solicitação do município.  
 
 

16. - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

16.1. As obrigações da contratada encontra-se especificado no Termo de 
Referência (Anexo “A”) 
 
 
17. - DO CONTRATO 
 

17.1. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja 
proposta foi declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para 
firmar/assinar o contrato ou instrumento equivalente, conforme minuta ANEXO C, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor Responsável, sob pena 
de decair do direito à contratação. 

 
17.1.1. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do 

contrato ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação para celebrar o contrato. 

 
17.2. O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos 

dos Art. 137 a 139 da Lei 14.133/2021. 
 
18. – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

18.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do 
Art. 104 da Lei n° 14.133/2021. 

 
18.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 

da Lei n.º 14.133/2021, as especificadas no Edital. 
 
18.3. Permitir o acesso dos profissionais da CONTRATADA às áreas e locais onde 

serão prestados os serviços; 
 
18.4. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato; 

 
 

19. – DA FISCALIZAÇÃO 
 

19.1. Fica designado conforme Decreto 2.143/2024: 
 
Gestor de Contrato: 
 Karla Riffel da Silva; 

 
Fiscais de Contrato 
Ensino Fundamental:  
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Tânia Marcia de Souza (Escola Amélia Poletto Hepp) 
Eni R. da Silva Martinazzo (Escola Marechal Câmara) 
Jéssica Lopes da Cunha (Escola Sócio Ambiental) 
Cláudia Aparecida P. Jung (Escola Professor Rodolfo Holeveger) 
 
Ensino Infantil: 
Ana Paula da Silveira (Cei Passinho Inicial) 

 
 

20. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

20.1. As notas fiscais deverão ser acompanhadas dos relatórios dos serviços, e 
deverá ser encaminhada ao Fiscal do Contrato mensalmente após entrega/execução dos 
serviços. 

 
20.2. O aceite na(s) nota(s) fiscal(is) e posterior envio para pagamento será efetuado   

pela área gestora e ordenador da despesa no prazo de até o 15º (decimo quinto) dias úteis, 
caso estejam em conformidade; 

 
20.3. Caso o objeto seja recusado, a CONTRATADA ficará obrigada a adequá-lo, de 

modo a atender integralmente o especificado na proposta. 
 
20.4. O pagamento será efetuado em até o 15º (decimo quinto) dias após a 

prestação dos serviços, contados do recebimento definitivo, da apresentação e aceitação da 
nota fiscal/fatura no protocolo do órgão contratante. 

 
20.5. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente através 

credito em conta bancária da contratada e ou de boleto bancário. 
 
20.6. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar nota fiscal, de 

acordo com a Nota de Empenho/Solicitação de fornecimento, indicando o objeto a ser 
fornecido, quantidade, preço unitário, preço total e número da solicitação de fornecimento ou 
empenho. 

 
20.7.  As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação 

correrão à seguinte dotação prevista na Lei Orçamentária do Exercício de 2024. 
 
20.8. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação 

correrão à seguinte dotação prevista na Lei Orçamentária do Exercício de 2024. 
 
 

 
Cód. 
Red. 

Und. Orç. Código Dotação Descrição 

34 2.009 3.3.90 – 1.500.1001.0001 Manutenção do Ensino Fundamental 

36 2.010 3.3.90 – 1.500.1001.0001 Manutenção do Ensino Infantil 

 
 

21. - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

21.1. Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados 
diretamente no Departamento de Compras e Licitações do Município de Piratuba, no 
endereço citado no preâmbulo deste Edital, ou através do telefone (49) 3553-0288, de 
segunda à sexta-feira, das 07h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h. 
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21.2. Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, 
as licitantes farão constar em sua documentação endereço eletrônico (e-mail), número de 
telefone e fax, bem como o nome da pessoa indicada para contatos. 

 
21.3. Informações verbais prestadas por integrantes da Administração Municipal de 

Piratuba não serão consideradas como motivos para impugnações. 
 
21.4. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à 

Setor de Compras e Licitações, nos dias úteis, das 7h30 às 11h30min e das 13h15min às 
17h15min ou pelo telefone (49) 3553.0288 e e-mail: compras@piratuba.com.br. Ainda, 
poderão ser acompanhadas as fases através do Portal Eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br ou www.piratuba.sc.gov.br. 

 
 

22 - DOS ANEXOS DO EDITAL 
 

22.1 - Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu 
corpo, os seguintes anexos: 
 

a) Anexo “A” – TERMO DE REFERÊNCIA; 

b) Anexo “B” – MODELO DE PROCURAÇÃO; 

c) Anexo “C” – MINUTA DE CONTRATO; 

d) Anexo “D” – DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS; 

e) Anexo “E” – DECLARAÇÃO CUMPRIMENTOS ART. 7º CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL; 

f) Anexo “F” – DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS; 

g) Anexo “G” – DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS; 

h) Anexo “H” – DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA SW CONDENAÇÃO; 

i) Anexo “I” – DECLARAÇÃO DE AUS~ENCIA DE VÍNCULO; 

j) Anexo “J” – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE; 

k) Anexo “K” – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTODE RECEITA BRUTA. 

 
 
Piratuba, 16 de abril de 2024. 
  
 
CARLOS ALBERTO MALTAURO 
Supervisor de Compras 
 

 

 

mailto:compras@piratuba.com.br.
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.piratuba.sc.gov.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2024 

ANEXO “A” 
 
TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
I. DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, O 
PRAZO DO CONTRATO E, SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA 
PRORROGAÇÃO. 
  

O objeto do presente Termo de Referência é a abertura de licitação para contratação 
se de empresa especializada de vigilância desarmada diurna nas escolas da Rede Municipal 
de Ensino, com vistas ao atendimento das necessidades das mesmas. Dessa forma deve-se 
ressaltar que a contratação é necessária para a segurança e o bom andamento das 
atividades diárias e segurança dos alunos, professores e funcionários das escolas da Rede 
de Educação do Município de Piratuba. 

O prazo de prestação de serviços é até 14 de dezembro de 2024, podendo ser 
prorrogado por igual e sucessivamente (art. 107, Lei 14.133/2021) caso haja interesse da 
administração e caso seja prorrogado o preço vantajoso. 

O custo máximo mensal da contratação será no valor de R$ 41.897,00 (quarenta e 
um mil oitocentos e noventa e sete) no Ensino Fundamental e R$ 19.093,00 (dezenove mil 
noventa e três reais) no Ensino Infantil; 

Totalizando R$ 335.176,00 (trezentos e trinta e cinco mil e cento e setenta e seis reais) 
no Ensino Fundamental e R$ 152.744,00 (cento e cinquenta e dois mil e setecentos e 
quarenta e quatro reais) no Ensino Infantil nesse decorrer dos 8 meses. 

 
II. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS, LOCAIS, QUANTIDADES, VALOR REFERÊNCIA E 
ENDEREÇOS 
 
Ensino Fundamental - itens 01 a 05: 
Ensino Infantil - item 06 
 
 

Lote Nº Escola Endereço Bairro Horarios 
Quantitat

e 

Valor 
Mensal 
Maximo 

01 

1 

EMEB Prof 
Amélia Poletto 
Hepp 

Rua Boa 
Vista, 400 

Centro 
7h as 

17h15min 
2 

vigilantes 
17.761,00 

2 

EMEB 
Zonalta 

Localidade de 
Zonalta Interior 

12h30min as 
17h30min 

1 
vigilante 

5.989,00 
 

3 

EMEB 
Professor 
Rodolfo 
Holeveger 

Localidade 
de Lageado 
Mariano 

Interior 
12h as 

17h30mi
n 

1 
vigilante 

5.989,00 
 

4 

EMEB 
Marecha  Câmara 

Localidade 
de  Uruguai Interior 

12h as 
17h30min 

1 
vigilante 

6.229,00 
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5 

Escola Sócio    
Ambiental 

Localidade 
de Aroio 
Bonito 

Interior 

8h as 11h 
13h30min 

as 
16h30min 

1 
vigilante 

5.929,00 
 

6 

CEI Passinho  
Inicial 

Rua São 
Joaquim, 
299 

Centro 

6h45min as 
17h45min 

2 
vigilantes 

19.093,00 

VALOR MAXIMO MENSAL 60.990,00 

 
 
III. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, DA NESCESSIDADE DE 
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Justifica-se a solicitação da contratação para atender as demandas relativas a 
necessidade das escolas, para maior segurança dos alunos que nelas frequentam, 
professores, auxiliares e funcionários da pasta da Educação (zeladores, administrativo, 
motoristas, entre outros), garantindo e assegurando a integridade física de todos, 
promovendo a ordem, evitando ainda violação, depredação, evasão e outras ações que 
resultem algum dano ao patrimônio público e a comunidade docente. Para dar cumprimento 
aos serviços especificados, a empresa contratada deverá possuir à disposição da 
contratante a quantidade de pessoal habilitado necessário para cada situação em 
observância a legislação. 

 
IV. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A empresa licitante deverá fornecer mão de obra especializada de vigilância 
desarmada de acordo com as especificações definidas pelo município, a contratação será 
por hora efetivamente trabalhada, onde o vigia deverá ser devidamente habilitado e treinado 
para trabalhar nas escolas e ainda estar contratado pela empresa vencedora com carteira de 
trabalho assinada. 

A empresa deverá arcar com todas as despesas necessárias para a correta prestação 
dos serviços, como por exemplo, custos com combustíveis, pessoal, alimentação, 
manutenções, equipamentos de trabalho, uniformes, rádios comunicadores, tonfa, detector 
de metal e demais. 

A empresa deverá seguir todas as normas de segurança necessárias e obrigatórias 
para a prestação dos serviços em questão, fornecendo os EPI’S, treinamentos e condições 
de trabalho adequadas para os seus funcionários durante a execução do serviço prestado.  

Atender, de imediato, as solicitações da Contratante quanto as substituições de 
empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a execução dos 
serviços; 

Preservar e guardar o patrimônio da Contratante zelando pela segurança, manutenção 
e ordem das instalações e das pessoas que no ambiente frequentam; 

Comunicar a Contratante todo acontecimento entendido como irregular e que atende 
contra seu patrimônio e contra as pessoas que estudam e trabalham nas escolas; 

Comunicar imediatamente a Contratante acerca de qualquer anormalidade verificado, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 

Os seguranças/vigias não poderão usar qualquer tipo de violência, bem como não 
fazer uso de qualquer tipo de arma (branca e/ou de fogo); 
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Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro das 
instalações da Contratante, facilitando, na medida do possível a atuação daquelas, inclusive 
na indicação de testemunhas presenciais de eventual acontecimento; 

Os seguranças/vigias deverão manter-se sempre atentos e alertas para qualquer 
situação que apresente suspeita ou risco, posicionando-se adequadamente a fim de inibir a 
ação; 

Cumprir a programação dos serviços, de forma a garantir as condições de segurança 
das instalações e das pessoas que nela trabalham e estudam, dos colaboradores e das 
pessoas em geral que se façam presentes; 

Adotar uma postura adequada e prestar atendimento sempre cortês para com todos os 
colaboradores, professores, alunos, pais e com o público que frequenta o ambiente escolar. 

Não será permitida a subcontratação do objeto em questão. 

Por se tratar de prestação de serviço, com quantitativo de equipamentos e 
funcionários, não será permitida a participação de Pessoa Física, uma vez que a mesma não 
conseguirá cumprir com os requisitos mínimos de contratação já definidos na etapa do 
Estudo Técnico Preliminar. 

Não será permitida a subcontratação do objeto. 
 
V. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE COMO O 
CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU 
INÍCIO ATÉ O SEU ENCERRAMENTO 

Para a correta e efetiva execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas, veículos e funcionários necessários, conforme já 
estimado e descrito no presente Termo e no Estudo Técnico Preliminar, promovendo a 
substituição dos mesmos sempre que necessário, visando a correta e prestação dos 
serviços. 

Somente será considerado, para fins de pagamento, a hora efetivamente trabalhada, 
ou seja, contada a partir do início do serviço no local indicado pela secretaria, devidamente 
acompanhado pela fiscalização. 
 
VI. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO 
OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE  

O contrato deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e as partes responderão pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

A execução do contrato será acompanhada pelo fiscal ou por substituto designado 
pelo mesmo. 

O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, informando a seus superiores, em tempo hábil para a adoção de medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 

O contratado fica obrigado a corrigir, reparar, remover, ou substituir, as suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais/equipamentos nela empregados. 

O contratado também fica responsável pelos danos causados diretamente à 
administração ou a terceiros, em razão da execução do contrato. 
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Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato. 

VII. GESTORES E FISCAIS DE CONTRATO: 
 
CONFORME DECRETO 2.143/2024: 

i. Gestor de Contrato: Karla Riffel da Silva; 
 
FISCAIS DE CONTRATO 
ENSINO FUNDAMENTAL:  

i. Tânia Marcia de Souza (Escola Amélia Poletto Hepp) 
ii. Eni R. da Silva Martinazzo (Escola Marechal Câmara) 
iii. Jéssica Lopes da Cunha (Escola Sócio Ambiental) 
iv. Cláudia Aparecida P. Jung (Escola Professor Rodolfo Holeveger) 

 
ENSINO INFANTIL: 

i. Ana Paula da Silveira (Cei Passinho Inicial) 
 
 
VIII. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

Para o pagamento dos serviços pela Administração Pública Municipal, será observada 
a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, devendo ser apresentado a 
nota fiscal devidamente atestado pelo servidor responsável, acompanhada de relatórios e 
cartão ponto, quando for o caso. 

O pagamento será sempre que possível realizado até o décimo quinto dia do mês 
subsequente a prestação do serviço. Será de responsabilidade do licitante o recolhimento de 
todos os impostos inerentes ao objeto, caso não venha impresso na nota fiscal, os 
descontos poderão ser providenciados pela administração municipal. 

Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

 
IX- DA FORMA, DO PRAZO E NORMA PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

O presente contrato terá prazo de execução a partir da data de assinatura expirando-
se em 14 de dezembro de 2024. 

Após a assinatura do contrato a empresa deverá iniciar a prestação dos serviços em 
até 7 (sete) dias úteis. 

Para o início da prestação dos serviços a contratada deverá apresentar os seguintes 
documentos:  

a) Relação dos profissionais contendo o nome e CPF de todos os profissionais a 
serem utilizados na prestação dos serviços; 

b) Cópia do Certificado de Treinamento ou Formação de Vigilante com registro 
Na Policia Federal; 

c) Cópia do vínculo empregatício de todos os funcionários que prestarão os 
serviços.  

 

X. FORMA, CRITÉRIOS E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A seleção para a escolha do fornecedor será através de pregão eletrônico, no 
sistema de registro de preços. 

Os critérios de habilitação a serem atendidas já foram exemplificados no item 6 do 
Estudo Técnico Preliminar relacionado a este Termo de Referência. 
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Registro ou Inscrição de Entidade Profissional Competente. 

Apresentar no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, o qual comprove que a licitante tenha prestado 
serviços compatíveis com o objeto deste. 
 
XI. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Fazer os profissionais que contratar apresentar-se com pontualidade, para executar 
os serviços contratados, introduzindo o controle que entender conveniente e sob sua 
responsabilidade; 

Manter os profissionais, quando em horário de trabalho, uniformizados e 
identificados sob a responsabilidade da Contratada.  

Substituir, imediatamente, qualquer profissional cujo desempenho e conduta sejam 
considerados pelo Município como inconvenientes para o desempenho dos serviços; 

Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, em especial, despesas de 
natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como, emolumentos, ônus ou 
encargos de qualquer espécie e origem, incluída a alimentação, transporte ou outro 
benefício dos  profissionais; 

Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, físicos ou materiais, 
causados ao Município ou a terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou 
desrespeito às normas de segurança, quando da execução dos serviços; 

Assumir todos os encargos de eventuais demandas trabalhistas, cível ou penal 
relacionados aos serviços, originariamente ou vinculadas por prevenção, conexão ou 
continência; 

Responsabilizar-se pelo treinamento e capacitação dos profissionais necessários à 
perfeita execução dos serviços, sem quaisquer ônus adicionais para o Município, devendo 
ser disponibilizados profissionais habilitados e com comprovada experiência, a serem 
demonstrados quando da apresentação do rol dos profissionais que prestarão os serviços; 

Providenciar a imediata substituição de qualquer profissional, sempre que houver 
afastamento do serviço; 

Cumprir e fazer cumprir por seus profissionais contratados normas e regulamentos 
disciplinares do Município, bem como, quaisquer determinações exaradas pelas 
 autoridades competentes; 

Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Município na 
execução dos serviços contratados; 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato; 

Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

Organizar e distribuir os profissionais nos postos de trabalho, atendido o que for 
requerido pelo Município, e responder pela Contratada junto à fiscalização do Município; 

Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados ao Município, 
devidamente caracterizada a imperícia ou culpa de seus profissionais, sem prejuízo das 
demais sanções e procedimentos; 

É da responsabilidade da Contratada qualquer dano ou prejuízo decorrente do uso 
inadequado ou falta de zelo e cuidado no uso dos utensílios e equipamentos disponibilizados 
pelo Município; 

Os supervisores da contratada deverão, obrigatoriamente, inspecionar os postos no 
mínimo 01 (uma) vez por semana, em dias e períodos alternados. Estas inspeções devem 
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ser registradas em livro próprio ou sistema, sempre com assinatura do supervisor e 
empregado da empresa, e sempre que solicitado pela Contratante, a mesma deve enviar 
via/relatório/cópia em até 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da solicitação; 

Comunicar ao Município por escrito, toda e qualquer ocorrência de acidentes 
verificados durante a execução do Contrato. 

 
XII. QUALIFICAÇÃO MÍNIMA DO VIGILANTE 
 

Função: Vigilante: Vigiar dependências e áreas públicas e privadas com a finalidade 
de prevenir, controlar e combater delitos como porte ilícito de armas e munições e outras 
irregularidades, zelar pela segurança das pessoas e do patrimônio; pelo cumprimento das 
leis e regulamentos; recepcionar e controlar a movimentação de pessoas em áreas de 
acesso livre  e restrito; fiscalizar pessoas, cargas e patrimônio; escoltar pessoas e 
mercadorias; controlar objetos e cargas; vigiar parques e reservas florestais, combatendo 
inclusive focos de incêndio; vigiar presos, comunicar-se via rádio ou telefone e prestar 
informações ao público e aos órgãos competentes. 

  Formação e experiência; 

 Aprovado em curso de formação para vigilante, e reciclagem profissional para a 
função, conforme os termos da Lei 7.102/83 atualmente vigente;  

 Devem pertencer ao quadro de funcionários da contratada; 

 Ter idade mínima de 21 (vinte um) anos; 

 Não possuir, em nenhuma hipótese, antecedentes criminais; 

 Estar quite com suas obrigações eleitorais e militares; 

 Ter residência fixa; 

 Ter noções de informática; 

 Não ser usuário de drogas ou álcool; 

 Ter comunicação verbal fluente, clara e eficiente, mesmo em situações de grande 
pressão emocional; 

 O empregado que não possuir a formação exigida pela legislação estará impedido de 
assumir as funções, sendo a CONTRATADA responsável por sua substituição imediata; 

 A Contratada deverá apresentar, obrigatoriamente, os comprovantes de 
formação/reciclagem dos cursos dos vigilantes em serviços para a Contratante, conforme a 
legislação vigente, mediante apresentação do Certificado de Curso e Formação de 
Vigilantes, devidamente registrado junto à Polícia Federal, em até 10 (dez) dias após o início 
dos serviços. 

  
XIII - UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DIVERSOS 
          

          Os vigilantes devem apresentar-se devidamente uniformizados e identificados por 
meio de crachá, emitido mediante documentos, autenticados, comprovação de vínculo 
empregatício e de certificação de formação para desempenho das atividades e solicitação 
formal à área responsável pela sua emissão. 

A Contratada deverá fornecer os uniformes e equipamentos necessários aos 
vigilantes, no início do contrato e quando necessário sua substituição. 

 A Contratada deverá fornecer aos seus vigilantes contratados uniformes e 
complementos à mão de obra envolvida, de acordo com o clima da região conforme a seguir 
descrito: calças, camisa manga longa ou manga curta com o emblema da contratada, cintos, 
sapatos ou coturnos, quepe ou boné com emblema da Contratada, crachás, tonfa, porta 
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tonfa, algemas, apito, cordão de apito, lanternas, meias, jaquetas para frio, crachá e outros 
que se julgarem necessários para o correto desenvolvimento das atividades. Os mesmos 
deverão ser substituídos sempre que necessários. 

 No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a 
situação, substituindo-os sempre que estiverem apertados/inadequados. 

 A Contratada deverá fornecer Equipamento de Proteção Individual (EPI) para todos 
os vigilantes tais como: botas de chuva, capa de chuva, coletes refletivos, coletes à prova de 
balas (caso necessário), guarda-chuva, dentre outros, atendendo o especificado na 
legislação pertinente. 

 A contratada não poderá repassar os custos de qualquer dos uniformes e 
equipamentos e demais itens, a seus empregados. 

 
XIV. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS 
UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS PESQUISAS DE PREÇOS 

 
Levando em consideração as quantidades mínimas a serem adquiridas durante o 

período de vigência da contratação, estima-se um gasto máximo valor de R$ 
41.897,00(quarenta e um mil oitocentos e noventa e sete) no Ensino Fundamental e 
R$19.093,00(dezenove mil noventa e três reais) no Ensino Infantil; 

Totalizando R$ 335.176,00 (trezentos e trinta e cinco mil e cento e setenta e seis 
reais) no Ensino Fundamental e R$ 152.744,00 (cento e cinquenta e dois mil e setecentos 
e quarenta e quatro reais)no Ensino Infantil nesse decorrer dos 8 meses 

É válido ressaltar que foram solicitados 05 orçamentos (em anexo os e-mails enviados) e 
somente obteve-se retorno de uma das empresas. 

Os valores estão semelhantes aos valores praticados no mercado regional. 

   PESQUISA DE PREÇO 

 
XV. DAS DOTAÇÕES, DAS CONDIÇÕES E FORMA  DE PAGAMENTO 

O Município de Piratuba efetuará o pagamento do objeto da contratação, 
mensalmente, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias do mês subsequente, mediante a 
apresentação da(s) respectiva(s) nota(s)/fiscal(is), devidamente atestada(s) pelo responsável 
pelo acompanhamento dos serviços. 

 Para pagamentos iniciais a data será o início da prestação dos serviços iniciais. 

Item Especificação Empresa “A” Empresa “B”, “C”, “D”, “E”, “F” 

01 
EMEB Prof Amélia 
Poletto Hepp 17.761,00 

NÃO OBTIVEMOS RESPOSTA DA 
EMPRESA 

02 
EMEB - Zonalta 

5.989,00 
NÃO OBTIVEMOS RESPOSTA DA 

EMPRESA 

03 
EMEB - Professor 
Rodolfo Holeveger 

5.989,00 
NÃO OBTIVEMOS RESPOSTA DA 

EMPRESA 

04 
EMEB - Marechal  
Câmara 

6.229,00 
NÃO OBTIVEMOS RESPOSTA DA 

EMPRESA 

05 
Escola Sócio    
Ambiental 

5.929,00 
NÃO OBTIVEMOS RESPOSTA DA 

EMPRESA 

06 
CEI Passinho  Inicial 

19.093,00 
NÃO OBTIVEMOS RESPOSTA DA 

EMPRESA 
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Os pagamentos mensais somente serão efetuados após comprovação do 
recolhimento das contribuições sociais de todos os funcionários (Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última competência 
vencida, acompanhados das Certidões negativas: Federal, Estadual, Municipal, FGTS e 
Trabalhista. 

O Município realizará a retenção do INSS sobre o valor da mão-de-obra, para 
recolhimento ao INSS, quando da apresentação da nota fiscal/fatura à CONTRATANTE, 
conforme a Instrução Normativa INRFB nº 2110, de 17 de outubro de 2022. 

 
Estará sujeito ao credor, a cobrança de eventuais despesas bancárias sobre os 

pagamentos (taxa bancária sobre DOC/TED/OP/OUTROS), descontando o valor 
correspondente da parcela a ser paga. 

 
As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão às 

seguintes dotações, previstas na Lei Orçamentária para o Exercício de 2024: 
 

 
Cód. 
Red. 

Und. 
Orç. 

Código Dotação Descrição 

34 2.009 3.3.90 – 1.500.1001.0001 Manutenção do Ensino Fundamental 

36 2.010 3.3.90 – 1.500.1001.0001 Manutenção do Ensino Infantil 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2024 
 
ANEXO “B” 
 
MODELO DE PROCURAÇÃO OU DECLARAÇÃO 
 
 
Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da empresa), com sede 
(endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o nº.........................., e Inscrição Estadual 
sob o nº .........................., representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) 
outorgante(s) Sr(a)......................., CPF nº............................, nomeia(m) e constitui(em) seu 
bastante procurador o(a) Sr(a) (qualificação), CPF nº ......................., a quem confere(imos) 
amplos poderes para representar a (Razão Social da Empresa) perante o Município de 
Piratuba, no que se referir ao Pregão Eletrônico nº 07/2024 , especialmente para tomar toda 
e qualquer decisão durante as fases do Pregão, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE 
QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, oferecer/assinar 
PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO em nome da Outorgante, 
formular lances na etapa de lances, negociar a redução de preço, manifestar-se imediata e 
motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo  Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 
 
A presente Procuração é valida até o final de todo o processo do Pregão Eletrônico nº 
04/2024, inclusive entrega/fornecimento do objeto/execução total do Contrato. 

 
 
 

Local, ______ de ____________________ de 2024. 
 
 
 
 
Assinatura e Identificação (CARIMBO DA FIRMA) 
(RECONHECER FIRMA DA ASSINATURA) 
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 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2024 
 
ANEXO “C” 
 
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/2024 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATUBA E A 
EMPRESA _______________________________, 
OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA DESARMADA. 
 

 
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE PIRATUBA, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o n 82.815.481/0001-58, com sede à Rua 
Governador Jorge Lacerda, nº 133, Centro, nesta cidade, Estado de Santa Catarina, neste 
ato representado pela Secretária Municipal de Educação e Esportes, Sra. ___________, 
inscrito no CPF-MF sob o nº ***____***, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e, de outro, a empresa _____________________, com sede na 
_________________, _____, Bairro ______________, __________, ______, inscrita no 
CNPJ-MF sob o nº ________________, neste ato representada pelo(a) seu(ua) 
___________, Sr(a). _____________, inscrito(a) no CPF-MF sob o nº ________________, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo 
firmadas, pactuam o presente termo, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 
14.133/2021 e Decreto Municipal n. º 2.103/2024, decorrente do Processo Licitatório nº. 
29/2024, modalidade Pregão Eletrônico nº. 07/2024 e pelas condições que estipulam a 
seguir. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 - O presente contrato tem por objeto a contratação se de empresa especializada 
de vigilância desarmada diurna nas escolas da Rede Municipal de Ensino, com vistas ao 
atendimento das necessidades das mesmas. Dessa forma deve-se ressaltar que a 
contratação é necessária para a segurança e o bom andamento das atividades diárias e 
segurança dos alunos, professores e funcionários das escolas da Rede de Educação do 
Município de Piratuba, sendo:  

 

Nº Escola Endereço Bairro Horarios Quantitate 
Valor 

Mensal  

1 

EMEB Prof 
Amélia Poletto 
Hepp 

Rua Boa 
Vista, 400 

Centro 7h as 17h15min 2 vigilantes  

2 

EMEB 
Zonalta 

Localidade de 
Zonalta Interior 

12h30min as 
17h30min 

1 vigilante  

3 

EMEB 
Professor 
Rodolfo 

Localidade de 
Lageado 
Mariano 

Interior 
12h as 

17h30min 
1 vigilante  
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Holeveger 

4 

EMEB 
Marecha  Câmara 

Localidade 
de  Uruguai Interior 

12h as 
17h30min 

1 vigilante  

5 

Escola Sócio    
Ambiental 

Localidade 
de Aroio 
Bonito 

Interior 
8h as 11h 

13h30min as 
16h30min 

1 vigilante  

6 

CEI Passinho  
Inicial 

Rua São 
Joaquim, 
299 

Centro 

6h45min as 
17h45min 2 vigilantes  

VALOR MENSAL  

 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO  

 
2.1. – A prestação dos serviços deverá iniciar em até 7 (sete) dias úteis após a 

assinatura deste Contrato. 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
3.1. O contrato terá de vigência até 31 de dezembro de 2024, nos termos do art. 

105, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado por um período igual e 
sucessivo previsto no art. 107 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DESCRIÇÃO DAS PEÇAS E VALOR CONTRATUAL 
 
4.1. Pela execução do objeto deste Termo, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor total de R$ __________________ (_________________), sendo o 
valor mensal de R$                      (                                         ). 

 
4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão às 

seguintes dotações previstas na Lei Orçamentária do Exercício de 2024: 
 

 
Cód. 
Red. 

Und. Orç. Código Dotação Descrição 

34 2.009 3.3.90 – 1.500.1001.0001 Manutenção do Ensino Fundamental 

36 2.010 3.3.90 – 1.500.1001.0001 Manutenção do Ensino Infantil 

 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

5.1. A CONTRATADA deverá emitir as notas fiscais acompanhados de relatório dos 
serviços prestados, mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao da prestação 
dos serviços, devendo apresentá-las ao Fiscal do Contrato, este responsável pela 
fiscalização dos serviços prestados.  
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5.2. O Município efetuará o pagamento dos serviços efetuados pela FUTURA 
CONTRATADA, até o 15º (decimo quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, desde que as respectivas notas fiscais tenham sido entregues até o 5º (quinto) dia 
útil do mês e estejam devidamente atestadas pelos Responsáveis. 

5.3. Os pagamentos mensais somente serão efetuados após comprovação do 
recolhimento das contribuições sociais de todos os funcionários (Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última competência 
vencida, acompanhados das Certidões negativas: Federal, Estadual, Municipal, FGTS e 
Trabalhista 

5.4. O Município realizará a retenção do INSS sobre o valor da mão-de-obra, para 
recolhimento ao INSS, quando da apresentação da nota fiscal/fatura à CONTRATANTE, 
conforme a Instrução Normativa INRFB nº 2110, de 17 de outubro de 2022. 

5.5. O pagamento será efetuado através de depósito em conta corrente de titularidade 
da CONTRATADA. 

5.6. Como condição para pagamento a CONTRATADA deverá manter as condições de 
habilitação previstas no processo licitatório.  

5.7. Estará sujeito ao credor, a cobrança de eventuais despesas bancárias sobre os 
pagamentos (taxa bancária sobre DOC/TED/OP/OUTROS), descontando o valor 
correspondente da parcela a ser paga. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 
 

6.1. Os valores mensais poderão ser reajustados a cada 12 meses, aplicado na data 
base a variação do pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) dos últimos doze 
meses, nos termos do § 3º e § 4º do art. 92 da Lei 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
 

7.1.  O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos 
dos Art. 137 a 139 da Lei 14.133/2021 e suas sucessivas alterações posteriores, sem 
direito a qualquer indenização. 

 
7.2.  Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação 

à contratada, esta entregará a documentação correspondente aos serviços executados 
que, se aceitos pela Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os 
débitos existentes. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES  

 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente     devidamente 
justificado; 
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8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante o processo eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar o processo eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1.Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento do processo, mesmo após 

o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de   
2013. 

8.2. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.2.3. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.2.4. Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.2.5. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.2.6. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

8.2.7. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.2.8. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação  
sem motivo justificado; 

8.2.9. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante o processo eletrônica ou a execução do contrato; 

8.2.10. Fraudar o processo eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

8.2.11. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.2.11.1.Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento o processo, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

8.2.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.2.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de        
2013. 

8.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 desta Contratação, quando não se 
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justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b)  Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.2.13; 

c) Rescisão contratual e impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.10 deste contrato de 
Contratação, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.8 a 8.1.13, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 

8.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será cobrada judicialmente. 

8.6. A aplicação das sanções previstas nesta Contratação, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

8.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias  do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR. 

8.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não  consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

8.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999. 

8.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a esta contratação. 
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CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO 
 

9.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou 
em parte. 

 
9.2. A Gestão, Fiscalização e o acompanhamento da execução dos trabalhos da 

CONTRATADA serão exercidos pela CONTRATANTE, através da Secretária Municipal de 
Administração e Finanças, sendo designa a Gestora do Contrato a servidora Sra. Luana 
Debra Machado e o fiscal a servidora Sra. Janete Rodrigues de Barros, ambos designação é 
da Secretaria de Administração e Finanças, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar o 
fiel cumprimento da prestação dos serviços, os quais ficarão responsáveis pelo 
encaminhamento da autorização de pagamento junto ao setor de contabilidade do Município 

 
9.3. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas 

com a execução do objeto deste Contrato serão registradas pela CONTRATANTE, 
constituindo tais registros, documentos legais. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  - DAS OBRIGAÇÕES 
 

10.1. São obrigações da CONTRATADA: 
 

10.2. Fazer os profissionais que contratar apresentar-se com pontualidade, para 
executar os serviços contratados, introduzindo o controle que entender conveniente e sob 
sua responsabilidade; 

10.3. Manter os profissionais, quando em horário de trabalho, uniformizados e 
identificados sob a responsabilidade da Contratada.  

10.4. Substituir, imediatamente, qualquer profissional cujo desempenho e conduta 
sejam considerados pelo Município como inconvenientes para o desempenho dos serviços; 

10.5. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, em especial, despesas 
de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como, emolumentos, ônus ou 
encargos de qualquer espécie e origem, incluída a alimentação, transporte ou outro 
benefício dos  profissionais; 

10.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, físicos ou materiais, 
causados ao Município ou a terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou 
desrespeito às normas de segurança, quando da execução dos serviços; 

10.7. Assumir todos os encargos de eventuais demandas trabalhistas, cível ou 
penal relacionados aos serviços, originariamente ou vinculadas por prevenção, conexão ou 
continência; 

10.8. Responsabilizar-se pelo treinamento e capacitação dos profissionais 
necessários à perfeita execução dos serviços, sem quaisquer ônus adicionais para o 
Município, devendo ser disponibilizados profissionais habilitados e com comprovada 
experiência, a serem demonstrados quando da apresentação do rol dos profissionais que 
prestarão os serviços; 

10.9. Providenciar a imediata substituição de qualquer profissional, sempre que 
houver afastamento do serviço; 

10.10. Cumprir e fazer cumprir por seus profissionais contratados normas e 
regulamentos disciplinares do Município, bem como, quaisquer determinações exaradas 
pelas  autoridades competentes; 

10.11. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Município 
na execução dos serviços contratados; 
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10.12. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato; 

10.13. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

10.14. Organizar e distribuir os profissionais nos postos de trabalho, atendido o que 
for requerido pelo Município, e responder pela Contratada junto à fiscalização do Município; 

10.15. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados ao Município, 
devidamente caracterizada a imperícia ou culpa de seus profissionais, sem prejuízo das 
demais sanções e procedimentos; 

10.16. É da responsabilidade da Contratada qualquer dano ou prejuízo decorrente do 
uso inadequado ou falta de zelo e cuidado no uso dos utensílios e equipamentos 
disponibilizados pelo Município; 

10.17. Os supervisores da contratada deverão, obrigatoriamente, inspecionar os 
postos no mínimo 01 (uma) vez por semana, em dias e períodos alternados. Estas 
inspeções devem ser registradas em livro próprio ou sistema, sempre com assinatura do 
supervisor e empregado da empresa, e sempre que solicitado pela Contratante, a mesma 
deve enviar via/relatório/cópia em até 24 (vinte e quatro) horas  após o recebimento da 
solicitação; 

10.18. Comunicar ao Município por escrito, toda e qualquer ocorrência de acidentes 
verificados durante a execução do Contrato. 

10.19. Os vigilantes devem apresentar-se devidamente uniformizados e identificados 
por meio de crachá, emitido mediante documentos, autenticados, comprovação de vínculo 
empregatício e de certificação de formação para desempenho das atividades e solicitação 
formal à área responsável pela sua emissão. 

10.20. A Contratada deverá fornecer os uniformes e equipamentos necessários aos 
vigilantes, no início do contrato e quando necessário sua substituição. 

10.21. A Contratada deverá fornecer aos seus vigilantes contratados uniformes e 
complementos à mão de obra envolvida, de acordo com o clima da região conforme a seguir 
descrito: calças, camisa manga longa ou manga curta com o emblema da contratada, cintos, 
sapatos ou coturnos, quepe ou boné com emblema da Contratada, crachás, tonfa, porta 
tonfa, algemas, apito, cordão de apito, lanternas, meias, jaquetas para frio, crachá e outros 
que se julgarem necessários para o correto desenvolvimento das atividades. Os mesmos 
deverão ser substituídos sempre que necessários. 

10.22. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para 
a situação, substituindo-os sempre que estiverem apertados/inadequados. 

10.23. A Contratada deverá fornecer Equipamento de Proteção Individual (EPI) para 
todos os vigilantes tais como: botas de chuva, capa de chuva, coletes refletivos, coletes à 
prova de balas (caso necessário), guarda-chuva, dentre outros, atendendo o especificado na 
legislação pertinente. 

10.24. A contratada não poderá repassar os custos de qualquer dos uniformes e 
equipamentos e demais itens, a seus empregados. 

10.25. Respeitar as qualificações mínimas dos vigilantes especificados o Termo de 
Referencia do Edital. 

 
10.26. São obrigações da CONTRATADA: 

 
10.26.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 

da Lei n.º 14.133/2021, as especificadas no Edital. 
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10.26.2. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato; 
 

10.26.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelo licitante vencedor; 

 
10.26.4. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento 

Contratual; 
 

10.26.5. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no 
Contrato. 

 
10.26.6. Permitir o acesso dos funcionário da CONTRATADA às áreas e locais onde 

serão prestados os serviços; 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
 

11.1. CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, do presente termo, na 
forma prevista em Lei. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Capinzal, SC, para qualquer procedimento 
relacionado com o cumprimento do presente Contrato. 
 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi 
lavrado o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 
contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Piratuba, SC, ___ de __________ de 2024. 
 
 
 
 

 
 

CONTRATADA 

MAGRID AULER 
Secretária Municipal de Educação e 

Esportes 
CONTRATANTE 

 
Testemunhas:  

 
01.       02. 
Nome:       Nome: 
CPF:       CPF: 
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 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2024  
 
ANEXO “D” 
 
 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
 
_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº ____________________, 
sediada em _____________(ENDEREÇO COMERCIAL)_______, declara, sob as penas da 
Lei Federal nº 14.133/2021, que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no 
presente processo licitatório. 
 
 
OBS – Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na 
habilitação, fazer constar tal ressalva. 
 
 
____<CIDADE>_________ (  UF  ), ____< DATA> ________ 
 
 
 
 
 
 
_________________________________________ 
Assinatura do representante da empresa 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2024 
 
 
ANEXO “E” 
 
 
 
 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 
_____________________________________________, inscrito no CNPJ 
n°_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a).__________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº__________________ 
e do CPF nº ____________________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso 
V do artigo 68, da Lei Federal nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos (art. 7º, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal). 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ) . 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
____<CIDADE>_________ (  UF  ), ____< DATA> ________ 
 
 
 
 
 
_________________________________________ 
Diretor ou representante legal 
CPF nº: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2024 
 
ANEXO “F” 
 
 
DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 
 
 
 
 
 
_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº 
____________________, sediada em _____________(ENDEREÇO 
COMERCIAL)_______, declara, sob as penas da Lei Federal nº 14.133/2021, que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
Observação: Os licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem 
dispensados do cumprimento da reserva de cargos descrito nesta declaração, deverão 
apresentar declaração identificando a situação e citando os dispositivos legais 
pertinentes.  
 
 
____<CIDADE>_________ (  UF  ), ____< DATA> ________ 
 
 
 
 
 
 
_________________________________________ 
Assinatura do representante da empresa 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2024  
 
ANEXO “G” 
 
 
DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS 
 
 
 
 
 
_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº 
____________________, sediada em _____________(ENDEREÇO 
COMERCIAL)_______, declara, sob as penas da Lei Federal nº 14.133/2021, que a 
proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob 
pena de desclassificação. 
 
____<CIDADE>_________ (  UF  ), ____< DATA> ________ 
 
 
 
 
 
 
_________________________________________ 
Assinatura do representante da empresa 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2024  
 
ANEXO “H” 
 
 
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO 
 
 
 
 
 
_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº ____________________, 
sediada em _____________(ENDEREÇO COMERCIAL)_______, declara, sob as penas da 
Lei Federal nº 14.133/2021, que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 
____<CIDADE>_________ (  UF  ), ____< DATA> ________ 
 
 
 
 
 
 
_________________________________________ 
Assinatura do representante da empresa 
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 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2024 
 
ANEXO “I” 
 
 
 
 
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO 
 
 
 
 
 
_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº ____________________, 
sediada em _____________(ENDEREÇO COMERCIAL)_______, declara, sob as penas da 
Lei Federal nº 14.133/2021, que não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
____<CIDADE>_________ (  UF  ), ____< DATA> ________ 
 
 
 
 
 
 
_________________________________________ 
Assinatura do representante da empresa 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2024  
 
 
ANEXO “J” 
 
 
 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_______________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurado 
______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, do 
CPF nº _______________, DECLARA, sob as penas elencadas na Lei Federal n° 
14.133/2021, que em conformidade com o previsto no art. 3° da Lei Complementar n° 123, 
de 15 de dezembro de 2006, ter a receita bruta equivalente a uma 
___________________________________ (microempresa ou empresa de pequeno porte). 
Declara ainda que não há nenhum dos impedimentos previstos no § 4°, art. 3° da LC 123/06. 
 
 
____<CIDADE>_________ (  UF  ), ____< DATA> ________ 
 
 
_____________________________ 
Assinatura do Representante da empresa 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2024 
 
ANEXO “K” 
 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE RECEITA BRUTA PARA FINS DE BENEFÍCIO 
PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/2006 
 
 
A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_______________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurador 
______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, do 
CPF nº _______________, DECLARA, sob as penas elencadas na Lei Federal n° 
14.133/2021, que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
Empresa de Pequeno Porte no ano-calendário desta licitação, em conformidade com o 
previsto no inciso II, do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 15 de dezembro de 2006 e § 
2º, do art. 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 
____<CIDADE>_________ (  UF  ), ____< DATA> ________ 
 
 
 
_____________________________ 
Assinatura do Representante da empresa 
 


